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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                 1º -TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE AO CONTRATO   Nº004 /2023

O MUNICIPIO, Por intermédio do  Fundo Municipal de Educação de Novo Jardim – Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.836.402/0001-91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, situada na Praça Coronel Abílio Wolney, s/n – Centro – Novo Jardim/TO, neste ato representado pela sua Secretária Municipal,  Sra. MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DOS SANTOS FONSECA, brasileira,  residente e domiciliada neste município, portadora do RG. N° 781.158- SSP / TO e inscrito no CPF sob o n.º 484.897.351-15 e a empresa  ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.467.975/0001-73, localizada na Avenida Brasil, nº 699, Setor Coimbra, no município de Araguaina/TO, representada neste ato pelo Senhor WELLINGTON DE QUEIROZ VIEIRA, brasileiro, Inscrito no CPF/MF sob o nº 388.716.291-91, inscrito na CI.RG nº 414.961 SSP/TO, residente e domiciliado na Cidade de Araguaina/TO,  doravante denominado simplesmente CONTRATADA(O), mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  E DO REAJUSTE – O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços, relativo Contrato de Prestação de Serviços nº 04/2023  é prorrogado por mais 12(doze) meses, com inicio em 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2024, conforme previsto no  Termo de Referência, parte integrante,   consoante previsto nos Artigos  57, inciso II e 40 , da Lei 8.666/93; 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DO OBJETO 

Desenvolvimento de software para implantação, conversão, treinamento, licenciamento de uso de software de Gestão Escolar (Educacional) bem como, testes e serviços de manutenção customizações, atendimento e suporte técnico online e presencial, para funcionamento das áreas; administrativa, recursos humanos, pedagógicas, transporte escolar, merenda escolar, financeiro, compras, estoque, patrimônio e biblioteca junto á secretaria municipal de educação
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), que será pago em 12 (doze ) parcelas iguais e sucessivas de R$ 600,00 (Seiscentos reais) cada, ou conforme determinação da contratante,   após a prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada, a qual será conferida e atestada pelo seu responsável,   na forma estabelecida no contrato, ou conforme determinação da contratante.,  NÃO HOUVE ALTERAÇÕES DOS VALORES MENSAIS.
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO E RECURSOS FINANCEIROS

- As despesas decorrentes do presente contrato, obedecerão as seguintes dotações 
	Classificação orçamentaria
	Ficha
	Elemento

	08.01.12.361.0046.2.126
	00256
	3.3.90.39.00


 As despesas oriundas deste instrumento serão pagas através dos recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de Educação.
CLÁUSULA QUINTA -  Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelo presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO – A contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993,


Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si ajustado e contratado, é lavrado este termo aditivo em duas vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado de acordo, é assinado pelas partes contratantes, para que surtam os efeitos dele decorrentes.

Novo Jardim - TO.,  29 de dezembro  de 2023.

MARIA DE FÁTIMA R. DOS S. FONSECA               ERGON DESENV.DE SIST.DE INFOR.LTDA
               Contratante
                                                                                Contratado


Testemunhas:

Nome: _____________________________________ CPF: ____.____._____.____

Nome: _____________________________________ CPF: ____.____._____.____

Praça Cel. Abílio Wolney, s/nº - Centro – Novo Jardim – TO     CEP:77.318-000  Fone: 63 3696 1176
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